
PODER JUDICIÁRJO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO Nº 03q DE 03 DE .5€1tMBiGO DE 2013 
I 

Altera o Ato Normativo nº 006, de 18 de 
fevereiro de 2011, que regulamenta o instituto do 
Adicional de Qualificação - AQ, no âmbito da 
Justiça Militar da União. 

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e considerando 
o disposto no artigo 26 da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, e no Anexo I da Portaria 
Conjunta nº 1, de 07 de março de 2007, RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogado o inciso XII do§ 6º do art. 14 do Ato Normativo n° 006, de 18 de 

fevereiro de 2011. 

Art.2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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